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DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO
DE 11/12/2015
ATRIBUINDO, gratificação de representação aos servidores 

abaixo relacionados, na seguinte conformidade:
NOME: GERALDO MARCIO DOS REIS SOUZA
RG: 299158792 Matrícula: 26152
Gratificação: Assistente Parlamentar II
A partir de 10/12/2015
NOME: LUIZ GUSTAVO POLETO SENO
RG: 272220930 Matrícula: 26151
Gratificação: Assistente Parlamentar II
A partir de 10/12/2015
NOME: MARIANA KAROLINE ARTHUSO
RG: 434782002 Matrícula: 22140
Gratificação: Agente de Segurança Parlamentar
A partir de 10/12/2015
NOME: ROVILSON ROBBI BRITTO
RG: 212127081 Matrícula: 14079
Gratificação: Assessor Chefe Gabinete Liderança
A partir de 10/12/2015
NOME: RUBENS JOSE FRESCHKE PACHECO
RG: 408750947 Matrícula: 24151
Gratificação: Assistente Parlamentar I
A partir de 10/12/2015
NOME: VINICIUS FRANCESCONI
RG: 253960228 Matrícula: 20369
Gratificação: Assistente Parlamentar I
A partir de 10/12/2015
NOME: GILBERTO CASTILHO DE ARANTES
RG: 183028338 Matrícula: 16754
Gratificação: Assistente Parlamentar V
A partir de 27/11/2015

DE 10/12/2015
PROCESSO DIGITAL Nº 376/2015
Interessada: ADMINISTRAÇÃO
Assunto: Ata de Registro de Preços n° 14/2015 – forneci-

mento e instalação de piso laminado em madeira, rodapé, com 
remoção do existente e demais componentes, sob regime de 
empreitada por preço global – Pedido de aquisição de produto- 
autorização de realização de despesa.

O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º, VII, parágrafo 
primeiro, do Regulamento do Pregão, aprovado pelo Ato nº 
02/2004, alterado pelos Atos nº 20/2005 e 04/2013, à vista 
do que consta nos autos do Processo Digital nº 376/2015, que 
cuida do Registro de Preços; considerando a manifestação da 
Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços visando 
o fornecimento e instalação de piso laminado em madeira, 
rodapé, com remoção do existente e demais componentes, sob 
regime de empreitada por preço global, de 27/11/15; à vista da 
manifestação do Departamento de Finanças, de 07/12/2015, 
atestando a existência de disponibilidade orçamentária sufi-
ciente de recursos para atender às despesas decorrentes (DPCO 
0738/15), bem assim o atendimento das exigências da Lei Com-
plementar federal nº 101/2000, em especial no que se refere ao 
disposto em seu art. 16, inciso II, DECIDE:

I – CONVOCAR a empresa PERSAID COMERCIAL E DIS-
TRIBUIDORA LTDA., registrada como fornecedora do objeto da 
Ata de Registro de Preços nº 14/2015, para assinar e devolver a 
respectiva Ordem de Execução de Serviço, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contados a partir do recebimento do referido instru-
mento (item 11.4 do Edital); e.

II - AUTORIZAR a realização das despesas decorrentes, no 
valor total de R$ 35.100,00 (Trinta e cinco mil e cem reais), nos 
termos da manifestação e das reservas, financeira e orçamentária, 
efetuadas pelo Departamento de Finanças, datadas de 07/12/15.

PROCESSO DIGITAL Nº 829/2015
Interessada: ADMINISTRAÇÃO
Assunto: Homologação – Pregão Eletrônico nº 65/2015, 

do Tipo Menor Preço, que tem por objeto a aquisição de gases 
refrigerantes, conforme especificações.

O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO da ASSEM-
BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições, com fundamento nas disposições contidas no 
artigo 4º, inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002 e no artigo 13, IX 
e §1º, do Regulamento do Pregão Eletrônico, aprovado pelo 
Ato nº 15/2013, da Egrégia Mesa, considerando o contido nos 
autos do Processo Digital nº 829/2015, que cuida do objeto em 
epígrafe, e constatada a observância dos ditames da Lei Com-
plementar Federal nº 101/2000, em especial as prescrições do 
seu artigo 16, DECIDE:

I - HOMOLOGAR o procedimento licitatório e respectiva 
adjudicação dos itens 1, 2 e 3, do objeto do certame para a 
empresa BPS RAMARC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA EPP, 
conforme o contido na Ata da Octogésima Oitava Reunião Ordi-
nária do Pregoeiro e Equipe de Apoio Técnico, de 02/12/2015, 
disponível do site da BEC – Bolsa Eletrônica de Compras 
do Governo do Estado de São Paulo (Oferta de Compra nº 
10101000012015OC00145);

II - AUTORIZAR a realização das despesas decorrentes, nos 
valores totais de R$ 6.840,00 (seis mil, oitocentos e quarenta 
reais) para o item 1, R$ 2.420,00 (dois mil, quatrocentos e 
vinte reais) para o item 2, e R$ 3.760,00 (três mil, setecentos e 
sessenta reais) para o item 3, nos termos da proposta comercial 
anexada aos autos em 07/12/2015, bem como da reserva finan-
ceira efetuada pelo Departamento de Finanças, em 09/12/2015;

III - CONVOCAR a empresa mencionada no item I para 
assinar a respectiva Autorização de Compra, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar do recebimento do referido instru-
mento, nos termos do disposto no item 10.3 do edital;

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
PROCESSO DIGITAL Nº 28/2015
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: J. A. COMERCIAL MUNDIAL LTDA - ME
OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE COBERTURA 

EM POLICARBONATO
VALOR: R$ 90.194,11 (NOVENTA MIL, CENTO E NOVENTA 

E QUATRO REAIS E ONZE CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 46 (QUARENTA E SEIS) DIAS
ELEMENTOS RECURSO ECONÔMICO: 339039 – OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
ASSINATURA: 09/12/2015

DESPACHOS DA DIRETORIA
DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DE 14/12/2015
Deferindo o pedido, por meio do protocolado nº 

7011/2015, de ILZA PROSPERO DA SILVA FERREIRA, RG nº 
15916316X, de cancelamento do protocolado nº 6460/2015, pelo 
qual requereu uma certidão para requerer benefícios no INSS.

Concedendo, “Ex-officio”, à vista do pronunciamento da 
Divisão de Saúde e Assistência ao Servidor, licença para trata-
mento de saúde, de 22 (vinte e dois) dias a partir de 02/12/2015, 
à funcionária MARISA FAVA PIMENTEL, RG: 8538626.

FRANCIS FERREIRA SANCHES, RG nº 17604644-6, para 
exercer, em comissão, o cargo de ASSESSOR ESPECIAL I, do 
SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Clas-
ses e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução nº 
776/96, em vaga decorrente da exoneração de MONIQUE DEL 
VECCHIO RASCALHIA.

(Decisão nº7018/2015);
JESSICA NATASHA VIEIRA DE MELLO, RG nº 55026947-2, 

para exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLA-
MENTAR II, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei 
Complementar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exonera-
ção de SHARLES MOURA OLIVEIRA.

(Decisão nº7019/2015);
SABRINA RONDON GAHYVA, RG nº 60696041-7, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
IV, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga criada pela referida Lei.

(Decisão nº7020/2015);
SHARLES MOURA OLIVEIRA, RG nº 22911915, para exer-

cer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR I, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
MARCIO TRISTÃO VERGNIANO, ficando exonerado do cargo de 
ASSISTENTE PARLAMENTAR II na data de sua posse.

(Decisão nº7021/2015);

CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho – 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, dos funcionários abaixo-relacionados, 
na seguinte conformidade:

Mat 23841, DIOGO FERNANDO SERRANO FERREIRA
(Decisão nº 7022/2015);

ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho – 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, para os funcionários abaixo-relaciona-
dos, na seguinte conformidade:

Mat 23841, DIOGO FERNANDO SERRANO FERREIRA, GED 
Nível VI

Mat 22473, ELINTON JOSÉ SETTE, GED Nível VIII
(Decisão nº 7023/2015);
Mat 22728, ADRIANA DA SILVA MOURA, GED Nível I
(Decisão nº 7024/2015);

PROCESSO RGE N° 5819/2011
Interessada: ADMINISTRAÇÃO
Assunto: Contrato celebrado entre este Poder e a FUNDAC 

– Fundação Desenvolvimento das Artes e da Comunicação para 
a prestação de serviços de gerenciamento técnico-operacional 
e de gestão administrativa da TV ALESP, bem como a locação 
de equipamentos, para a produção audiovisual de toda a grade 
de programação da TV ALESP, adotando tecnologia no padrão 
HDTV (Alta Definição) para a captação, edição e retransmissão 
dos sinais da TV para todas as operadoras de TV a Cabo do 
Estado de São Paulo, e ainda, entrega de sinal para transmissão 
da programação, adotando o Sistema Brasileiro de TV Digital, 
em sinal aberto e de forma gratuita no Canal 61, para todo o 
Estado de São Paulo, compartilhando a multiprogramação com 
os canais Federais da TV Senado, da TV Câmara e TV Câmara 
Municipal, além da transmissão via internet e em tempo real 
para a TV WEB, através do Portal da ALESP e página em FTP, 
com a disponibilização de reportagens on demand no Portal da 
ALESP, com produção, ainda, de acessibilidade em linguagem de 
sinais (libras) – Aditamento contratual para fins de prorrogação 
do prazo de execução.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, à vista do contido nos 
autos do Processo RGE nº 5819/2011, que cuida do assunto em 
epígrafe, considerando a solicitação e respectiva justificativa 
de prorrogação do prazo de execução contratual por 12 (doze) 
meses, a fls. 3287, complementada pela informação de fls. 
3371, apresentadas pelo Departamento de Comunicação, que 
ratifica; considerando a anuência da Contratada ao pretendido 
pela unidade solicitante, conforme documento acostado a fls. 
3295/3297; em face da manifestação do Serviço de Compras, 
a fls. 3349/3351, que acolhe; diante do Parecer nº 495-1/2015 
exarado pela Procuradoria da Assembleia Legislativa, a fls. 
3358/3366; à vista da manifestação da Divisão de Planejamen-
to e Controle Orçamentário – DPCO 0722/2015, a fls. 3356, 
atestando a existência de recursos orçamentários suficientes 
para a realização da despesa ora pretendida no presente 
exercício, a qual é compatível com o Plano Plurianual – PPA 
2012/2015 – Lei nº 14.676/2011 (Programa 150 – Processo 
Legislativo), sendo objeto também de inclusão quando da ela-
boração Plano Plurianual 2016/2019, estando em consonância 
com as Leis de Diretrizes Orçamentárias LDO 2015 – Lei nº 
15.549/2014 e LDO 2016 – Lei nº 15.870/2015, e o atendimen-
to das exigências da Lei Complementar federal nº 101/2000, 
em especial no que se refere ao disposto em seu art. 16, inciso 
II, que ora ratifica; e, ainda, em face do encaminhamento do 
Secretário Geral de Administração, a fls. 3372/3373, DECIDE:

I – AUTORIZAR, com fundamento no inciso II do artigo 57 
e conforme previsão contida no “corpo” da Cláusula Quarta 
do ajuste, o ADITAMENTO ao contrato celebrado entre este 
Poder e a FUNDAC – Fundação Desenvolvimento das Artes e da 
Comunicação para a prestação de serviços de gerenciamento 
técnico-operacional e de gestão administrativa da TV ALESP, 
bem como a locação de equipamentos, para a produção audio-
visual de toda a grade de programação da TV ALESP, adotando 
tecnologia no padrão HDTV (Alta Definição) para a captação, 
edição e retransmissão dos sinais da TV para todas as opera-
doras de TV a Cabo do Estado de São Paulo, e ainda, entrega 
de sinal para transmissão da programação, adotando o Sistema 
Brasileiro de TV Digital, em sinal aberto e de forma gratuita no 
Canal 61, para todo o Estado de São Paulo, compartilhando a 
multiprogramação com os canais Federais da TV Senado, da 
TV Câmara e TV Câmara Municipal, além da transmissão via 
internet e em tempo real para a TV WEB, através do Portal da 
ALESP e página em FTP, com a disponibilização de reportagens 
on demand no Portal da ALESP, com produção, ainda, de acessi-
bilidade em linguagem de sinais (libras), para fins prorrogação 
do prazo de execução contratual, pelo período de 12 (doze) 
meses, nos termos das manifestações de fls. 3287 e fls. 3371 do 
Departamento de Comunicação e do documento da Contratada, 
anexado a fls. 3295/3297 dos autos;

II – APROVAR a minuta de Termo de Aditamento Contra-
tual oferecida pela Procuradoria da Assembleia Legislativa, a 
fls. 3367/3370;

III – AUTORIZAR a realização das despesas decorrentes 
no valor de até R$ 15.630.280,20 (quinze milhões, seiscentos e 
trinta mil, duzentos oitenta reais e vinte centavos), nos termos 
da informação, cálculos contábeis e reserva financeira, efetua-
das pelo Departamento de Finanças, a fls. 3356, fls. 3353/3354 
e fls. 3352, respectivamente; e

IV – DELEGAR competência ao Secretário Geral de Admi-
nistração para representar este Poder na assinatura do res-
pectivo Termo de Aditamento Contratual, o qual deverá ser 
publicado, nos termos da legislação em vigor.

(Decisão nº 7025/2015);

O SR. PRESIDENTE - FERNANDO CAPEZ - PSDB - Perfeita-
mente.

Não havendo oradores inscritos, está encerrada a discus-
são. Em votação.

Há sobre a Mesa emenda aglutinativa substitutiva com o 
número regimental de assinaturas dos Srs. Líderes. Esta Pre-
sidência, nos termos do Art. 174, parágrafo primeiro, da XIV 
Consolidação do Regimento Interno, consulta se as lideranças 
presentes concordam em dar conhecimento e colocar em vota-
ção a emenda aglutinativa.

Os Srs. Líderes que estiverem de acordo permaneçam como 
se encontram. (Pausa.) Aprovado.

Havendo anuência das lideranças, deixo de ler a emenda, 
porque já é de conhecimento do plenário.

Srs. Deputados e Sras. Deputadas, há sobre a mesa requeri-
mento de método de votação nos seguintes termos:

- requerimento do nobre deputado Cauê Macris, com o 
número regimental de assinaturas, solicitando, “nos termos 
regimentais, que a votação do Projeto de lei no 824, de 2011, 
se processe na seguinte conformidade:

1. Emenda Aglutinativa Substitutiva;
2. Projeto de lei no 824, de 2011, salvo emendas;
3. Emenda apresentada pela Comissão de Defesa dos 

Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das 
Questões Sociais.”

Em votação. As Sras. Deputadas e os Srs. Deputados que 
estiverem de acordo permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovado.

Em votação o item 1 do requerimento. As Sras. Deputadas e 
os Srs. Deputados que estiverem de acordo permaneçam como 
se encontram. (Pausa.) Aprovado.

Fica prejudicado o projeto e suas emendas.
Sras. Deputadas, Srs. Deputados, esgotado o objeto da pre-

sente sessão, esta Presidência a dá por encerrada.
Está encerrada a sessão.
* * *
- Encerra-se a sessão às 21 horas e 21 minutos.
* * *

 Atos Administrativos
 ATO DA MESA Nº 39, DE 14/12/2015
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 14, II, 
alínea “a”, do seu Regimento Interno e CONSIDERANDO,

I) o protocolo de intenções firmado entre a Assembleia 
Legislativa do Estado de São Paulo – ALESP e a Associação dos 
Registradores de Pessoas Naturais do Estado de São Paulo – 
ARPEN/SP, objetivando o intercâmbio de informações sobre 
registro e comunicação de óbitos de cidadãos;

II) os aplicativos integrados, desenvolvidos pela ARPEN/SP, 
em seu portal de Serviços Eletrônicos Compartilhados – Intra-
net ARPEN/SP, a fim de viabilizar a emissão de informações e 
certidões no formato digital, para órgãos públicos e usuários 
privados;

III) a intenção da ARPEN/SP em disponibilizar os men-
cionados aplicativos à Administração Pública, como forma de 
colaboração, sem qualquer contrapartida financeira, e o inte-
resse desta Casa de Leis em manter os seus registros funcionais 
atualizados, especialmente o cadastro de aposentados;

IV) que, além dos aspectos administrativos, sobressaem 
questões inerentes à atividade fiscalizatória do Poder Legislativo;

V) que o Núcleo de Avaliação Estratégica – NAE, institu-
ído pela Resolução 904, de 30 de abril de 2015, vinculado à 
Mesa Diretora da ALESP, conta com corpo de servidores, com 
formação multidisciplinar, dotado de competência técnica para 
pesquisar, levantar, organizar e analisar dados e informações 
técnicas.

RESOLVE:
Artigo 1º - Expeça-se cópia deste Ato de Mesa ao Núcleo 

de Avaliação Estratégica (NAE) para que proceda, em até 120 
(cento e vinte) dias, contados de sua publicação, a pesquisa, 
levantamento, organização e análise dos dados e informações 
técnicas em posse da ARPEN/SP constantes em sua base de 
dados, referentes aos óbitos que repercutam, direta ou indire-
tamente na esfera da Saúde, ocorridos no âmbito do Estado de 
São Paulo.

§1º - As atividades mencionadas no caput deste artigo 
deverão abranger, entre outras, no âmbito das funções típicas 
do Poder Legislativo, inerente à harmonia entre os Poderes, a 
solicitação junto à Secretaria de Estado da Saúde, de relação 
dos beneficiários/requerentes em demandas judiciais e adminis-
trativas que visam o fornecimento de medicamentos, insumos, 
tratamentos, procedimentos, dietas, nutrição, entre outros, 
para que se promova o cruzamento de dados com o cadastro 
da ARPEN/SP, visando inibir o indevido fornecimento destes, 
após o falecimento dos referidos beneficiários/requerentes, 
concretizando-se os princípios da eficiência e economicidade;

§2º – Mediante solicitação do Coordenador do NAE, devi-
damente fundamentada, poderá a Mesa prorrogar o prazo 
estabelecido no “caput”.

Artigo 2º - O relatório resultante das atividades a que se 
refere o caput do artigo 1º será encaminhado à Mesa Diretora 
da Alesp, que, após a devida ciência, o encaminhará à Secre-
taria de Estado da Saúde para as providências que couberem;

Artigo 3º - Serão garantidos ao NAE, mediante solicitação 
de seu Coordenador à Mesa, os recursos e a infraestrutura 
necessários ao cumprimento do disposto neste Ato.

Artigo 4º - Encaminhe-se o presente Ato à Procuradoria 
da ALESP a fim de que seja elaborado instrumento adequado, 
visando à efetiva disponibilização dos aplicativos que aduz o 
item III supramencionado, pela ARPEN/SP, de modo a possibili-
tar a atualização dos registros funcionais dos servidores cons-
tantes no Quadro de Servidores desta Assembleia Legislativa, 
em especial o cadastro de aposentados.

Parágrafo único – O referido instrumento deverá ser ela-
borado visando à possibilidade de adesão por parte de outros 
entes da Administração Pública, objetivando a realização de 
atividades semelhantes, de acordo com a conveniência e opor-
tunidade das partes.

Artigo 5º - Este Ato entre em vigor na data de sua publi-
cação.

DECISÕES DA MESA
DE 14/12/2015
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do 

parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 
de maio de 1978:

MONIQUE DEL VECCHIO RASCALHIA, RG nº 413291005, 
matrícula nº 24708, do cargo que vem exercendo, em comissão, 
de ASSESSOR ESPECIAL I, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o 
artigo 68 da Resolução 776/96, a partir de 14/12/2015.

(Decisão nº7016/2015);

NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 
Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:

DONIZETI SAINT CLAIR RODRIGUES, RG nº 18228113-9, 
para exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLA-
MENTAR II, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei 
Complementar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exonera-
ção de VINICIUS FRANCESCONI.

(Decisão nº7017/2015);

5 - PRESIDENTE FERNANDO CAPEZ
Coloca em votação e declara aprovado requerimento, 
do deputado Cauê Macris, de método de votação ao 
PL 824/11. Coloca em votação e declara aprovada a 
emenda aglutinativa substitutiva ao PL 824/11, restando 
prejudicado o projeto e demais emendas. Encerra a sessão.
* * *
- Abre a sessão o Sr. Fernando Capez.
* * *
O SR. PRESIDENTE - FERNANDO CAPEZ - PSDB - Havendo 

número legal, declaro aberta a sessão. Sob a proteção de Deus, 
iniciamos os nossos trabalhos.

Com base nos termos da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, e com a aquiescência dos líderes de bancadas presen-
tes em plenário, está dispensada a leitura da Ata.

* * *
- Passa-se à

ORDEM DO DIA

* * *
O SR. PRESIDENTE - FERNANDO CAPEZ - PSDB - Sras. 

Deputadas, Srs. Deputados, Proposições em Regime de Trami-
tação Ordinária.

Item 1 - Discussão e votação do Projeto de lei Complemen-
tar nº 39, de 2015, de autoria da Mesa.

Há sobre a Mesa quatro emendas de plenário, razão pela 
qual o projeto retorna às comissões.

Item 2 - Discussão e votação do Projeto de lei nº 824, de 
2011, de autoria da deputada Analice Fernandes.

Em discussão.
O SR. CAMPOS MACHADO - PTB - Sr. Presidente, para fazer 

justiça ao deputado que V. Exa. chama de guerreiro...
O SR. PRESIDENTE - FERNANDO CAPEZ - PSDB - Gladiador, 

não guerreiro. Guerreiro é Vossa Excelência.
O SR. CAMPOS MACHADO - PTB - PARA COMUNICAÇÃO - 

Eu dizia que estava interpretando o que ia nos olhos dos depu-
tados petistas, que são sempre favoráveis à vontade popular. 
Mas, diz o guerreiro deputado, meu amigo Barba, que talvez eu 
tenha extrapolado nessa “brincadeira” que fiz.

Peço então, deputado Barba, publicamente, desculpas se 
V. Exa. se sentiu magoado. Vamos votar o projeto da deputada.

O SR. PRESIDENTE - FERNANDO CAPEZ - PSDB - Apenas 
para registrar, V. Exa. não faz brincadeiras. Às vezes V. Exa. 
descontrai no plenário, porque aqui não é lugar de brincadeira 
e V. Exa. sabe disso.

O SR. CAMPOS MACHADO - PTB - Brincadeira tem três 
sentidos.

O SR. PRESIDENTE - FERNANDO CAPEZ - PSDB - No sentido 
de descontrair o ambiente.

O SR. CAMPOS MACHADO - PTB - Eu, agora, vou discorrer 
sobre a palavra brincadeira.

Existe um humorista italiano, chamado Saltoro, que dizia 
que brincadeira tem dois sentidos: o dinâmico, que é aquele 
que conduz alegria aos corações das pessoas, e o sentido 
pejorativo.

Eu estou no primeiro sentido do pensador italiano, que é o 
de trazer alegria aos corações dos meus companheiros do PT.

O SR. PRESIDENTE - FERNANDO CAPEZ - PSDB - Foi exata-
mente o que eu imaginei, porque “hay que endurecerse, pero 
sin perder la ternura jamás”.

O SR. TEONILIO BARBA - PT - PARA COMUNICAÇÃO - Obri-
gado, deputado Campos Machado. A alegria de aprovar proje-
tos populares sempre vai estar no meu coração. No meu cora-
ção, na minha alma, na minha garra e na minha história de luta.

Cobrei o deputado Campos Machado, porque estava inter-
pretando que, como o projeto da deputada Analice Fernandes 
era popular, iremos nos declarar favoráveis ao projeto se ele for 
votado. Temos, inclusive, emendas.

Mas ele dizia que o PT que estava pedindo para que o pro-
jeto fosse votado. Mas quem tem que pedir isso é a deputada, 
que certamente contará com nossa solidariedade.

O SR. GERALDO CRUZ - PT - Estamos em outra sessão... 
Mas quanto a esse projeto, há uma emenda aglutinativa, não?

O SR. PRESIDENTE - FERNANDO CAPEZ - PSDB - Sim, vou 
anunciar. Vamos votar com a emenda.

O SR. GERALDO CRUZ - PT - Tudo bem. Eu gostaria de fazer 
uma justificativa: votamos favoravelmente ao projeto anterior, o 
53, e havíamos apresentado emenda na comissão. Vamos fazer 
declaração de voto e queremos que seja publicada. Passo a ler 
a declaração de voto ao PLC 53/2015:

Declaração de Voto Favorável ao Projeto de Lei Comple-
mentar n° 53/2015

O avanço administrativo do Ministério Público de São 
Paulo é aspiração de todos e a Bancada do Partido dos Traba-
lhadores reconhece esta diretriz no Projeto de Lei Complemen-
tar nº 53/2015, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 
734, de 26 de novembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado de São Paulo) relativas ao regime de estágio 
e dá outras providências.

Este avanço se espera que seja pautado no respeito aos 
princípios institucionais previstos no art. 127 da Constituição 
Federal, e na Lei Complementar Estadual 734/93, bem como 
aos princípios previstos para a Administração Publica em geral, 
nos arts. 37 e 111 das Constituições Federal e Estadual, res-
pectivamente, sendo certo que todos se impõem às normas 
que venham a disciplinar toda e qualquer matéria relativa ao 
Ministério Público.

Nos termos da Lei Complementar Estadual 734/93 são 
órgãos da Administração Superior do Ministério Público:

I - a Procuradoria-Geral de Justiça;
II - o Colégio de Procuradores de Justiça;
III - o Conselho Superior do Ministério Público;
IV - a Corregedoria-Geral do Ministério Público.
Somente a divisão equilibrada de competências entre os 

órgãos da Administração Superior do Ministério Público pode 
se coadunar com seus princípios institucionais e administrativos 
constitucional e legalmente previstos.

No PLC 53/2015, os arts. 4º, 5º e 6º, que alteram os arts. 76 
a 96 da LCE 734/93, se referem diretamente aos Estagiários do 
Ministério Público.

Os art. 1º, 2º e 3º. do PLC 53/2015, por sua vez, indireta-
mente tratam dos estagiários e diretamente alteram competên-
cias internas no Ministério Público de São Paulo, a saber:

* Art. 1º - alteração do art. 22, sobre competência do Colé-
gio de Procuradores de Justiça;

* Art. 2º - alteração do art. 42, sobre atribuições da Corre-
gedoria Geral;

* Art. 3º - alteração do art. 44, sobre as atribuições das 
Procuradorias de Justiça;

Há de se atentar para indesejada concentração de poderes 
e reserva de discricionariedade administrativa na figura de 
qualquer dos ocupantes da direção máxima dos órgãos da 
Administração Superior do Ministério Público de São Paulo, 
quer seja da Procuradoria-Geral de Justiça, do Colégio de 
Procuradores de Justiça, do Conselho Superior do Ministério 
Público ou da Corregedoria-Geral do Ministério Público.

A atenção é pertinente em todas as alterações normativas 
encaminhadas a esta Casa e relativas ao Ministério Público de 
São Paulo, desde a norma relativa aos estagiários, como neste 
PLC 53/2015 assim como em PLCs de outras naturezas, como os 
de nºs 52/2015 e 54/2015.

A Bancada do Partido dos Trabalhadores vota favorável ao 
PLC 53/2015 que altera dispositivos da Lei Complementar nº 
734, de 26 de novembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado de São Paulo) relativas ao regime de estágio 
e dá outras providências, reconhecendo na propositura avanços 
na formatação do programa de estágio do Ministério Público de 
São Paulo, porém registra que refuta concentrações de poderes 
e reservas de discricionariedades, por não reconhecer em tais 
qualificativos caminhos que levem a uma instituição democrá-
tica e republicana.

São Paulo, 10 de dezembro de 2015.
Geraldo Cruz - Deputado Estadual
Líder da Bancada - Partido dos Trabalhadores


